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NOTA TECNICA
Em cumprimento ao previsto no art. 22, § 32 do Decreto n° 11.795/2023 a Empresa Zanotti Induistria e Comércio Ltda
divulga o Relatdrio de Transparéncia Salarial, esclarecendo que sempre fomentou a inclusdo e a valorizagcdo da mulher no
mercado de trabalho e, mais precisamente, no seu ambiente empresarial.

Ressalvando que ndo estd autorizada a reproducgao, divulgagao total ou parcial de conteldo aqui publicado.




Relatério de Transparéncia e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 2° Semestre 2025
Empregador: 78.256.336/0001-07 |/ Quant. de Trabalhadores Ativos em 30/06/2025: 1324

Diferenca salarial entre mulheres e homens
« O salario contratual mediano das mulheres equivale a 100.0% do recebido pelos homens.

* Aremuneracdo média mensal das mulheres equivale a 75.1% da recebida pelos homens.
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Diferenca salarial entre homens e mulheres, por grande grupos ocupacionais
Séo apresentadas em % quanto a remuneracé@o das mulheres vale em relagdo a dos homens. As situagdes positivas

mostram valores maiores ou iguais a 100%

I Remuneragdo Mensal Média Salario Contratual Mediano

Dirigentes e Gerentes

Profissionais em Ocupacdes Nivel Superior

Técnicos de Nivel Médio

Trab. de Servicos Administrativos

Trab. em Atividade Operacionais

Para cada grupo de ocupacéo que nédo apresenta célculo da diferenga, para salério de contratagéo ou para remuneragdo média, pode ter
ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de trés mulheres; (2) por ter menos de trés homens; (3) por n&o ter mulheres; (4) por ndo
ter homens; (5) por néo ter trés homens nem trés mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por ndo ter nem homens nem mulheres naquele
grupo ocupacional
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Composicao do total de empregados por sexo e racalcor

Mulheres Homens

53.0% 47.0%

24.0% 22.0%

Mulheres Nao Negras Mulheres Negras Homens N&o Negros Homens Negros

Critérios de remuneracao e agcdes para garantir diversidade
Critérios remuneratorios

Plano de Cargos e Salarios ou Plano de Carreira

Cumprir metas de producao ﬁo

Disponibilidade para horas extras, reunides com clientes e viagens

Disponibilidade de pessoa em ocupacdes especificas

Tempo de experiéncia profissional ﬁO

Capacidade de trabalho em equipe

Proatividade, desenvolvimento de ideias e sugestoes WQ

Acdes para aumentar a diversidade
Acodes de apoio a compartilhamento de obriga¢cdes familiares para
ambos os sexos

Politicas de contratacdo de mulheres (negras, com deficiéncia, em
situacéo de violéncia, chefes de familia, LGBTQIA+, Indigenas)

RofoRoRo

Politicas de promocéo de mulheres para cargo de diregao e geréncia

Fonte: eSocial. Rais Mensal Junho de 2025 e Portal Emprega Brasil - Agosto de 2025



